INDICAÇÃO Nº   1433       DE 2002.

O PARLAMENTO JOVEM PAULISTA se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania - têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Fernanda Sena da Paixão Ribeiro, de Barueri - SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:  




"PROJETO DE LEI Nº 83, DE 2002

Dispõe sobre a destinação de recursos para instituições e hospitais de combate ao câncer e dá outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Uma parte correspondente a 10% dos impostos arrecadados junto às indústrias de tabaco deve ser destinada para as instituições e hospitais de combate ao câncer.

§ 1º - As instituições e hospitais referidos no “caput” desse artigo não poderão ter fins lucrativos e deverão ser cadastrados junto a Receita Federal.

§ 2º  - A fiscalização ficará a cargo do Ministério Público.

Artigo 2º - Órgãos ligados a Receita Federal serão encarregados de receber e distribuir esses recursos para as instituições e hospitais.

Parágrafo único - O repasse desses recursos deve ser feito diretamente às instituições e hospitais cadastrados.

Artigo 3º - As instituições e hospitais são obrigados a prestar contas com balancetes e demonstrativos financeiros anuais ao Ministério Público.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e serão revogadas todas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Estudos e estatísticas junto a diversas instituições e hospitais revelam dados alarmantes sobre uma das principais causas do câncer: o cigarro. Justifica-se pelo fato de pessoas fumantes estarem mais propensas a apresentar este mal.

Este projeto de lei foi criado com o objetivo de amenizar o sofrimento e as dores de pessoas cancerosas devido ao cigarro e criar mecanismos de distribuição de recursos.

Espero ter o acolhimento e a aprovação por parte dos nobres pares para este projeto.

Sala das Sessões, 







Cesar Callegari
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